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Shows para 5 mil pessoas encerram 
o Festival Conversa de Botequim

A última noite foi abrilhantada pela cantora cataguasense Maria Alcina, a grande homenageada da noite pelos 
seus 50 anos de carreira, e contou ainda com um show memorável da talentosa intérprete Sandra Portella

Organizado pela Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Cultura e 
Turismo, o Festival Conversa de 
Botequim foi encerrado no último 
fim de semana, com mais de 18 
horas de programação musical. A 
programação incluiu os shows do 
Grupo Exige o Tom, dos Baluar-
tes do Samba, da ex-participante 
do The Voice, Alessandra Crispin, 
Sandra Portella, e Maria Alcina, 
homenageada pelos seus 50 anos 
de carreira. Uma grande festa re-
alizada na região da Estação, no 
centro da cidade, que marcou o 
fim da 1ª Edição do festival após 
três semanas de pratos servidos 
por oito restaurantes de Catagua-
ses a preços populares, conforme 
previa o regulamento. A Secretaria 
de Cultura e Turismo estima que 5 
mil pessoas tenham passado pelo 
evento no fim de semana.

Maria Alcina não se apresentava 
em Cataguases há 10 anos. A ho-
menageada na noite do último sá-
bado comentou emocionada o fato 
de estar de volta ao palco na sua 
cidade natal. Ela falou sobre seu 
sentimento de cantar novamente 
para o público cataguasense. “Fico 
feliz por me apresentar na cidade 
novamente. Passando pelas ruas da 
cidade, sempre passa um filme na 
minha cabeça,  desde a época que 
eu conciliava o trabalho na Compa-
nhia Industrial com o início da car-
reira. Aqui foi onde tudo começou. 
Quando a gente inicia uma carrei-
ra, não sabe o que vai acontecer no 
futuro e, quando eu olho para trás, 
tudo valeu a pena”, disse.

Oito restaurantes participaram 
do evento com os respectivos pra-
tos: Bar do Wilmar participou com 
o “Nu, Bolinho do Wilmar”;O 
Comida com Carinho apresentou 
o Risoleta Carinhosa; o Empório 
Gerais de Minas levou o “Trem 
Uai”; O Iguaria Gourmet partici-
pou com o Trupicando na Picanha; 
o Japa Brasil serviu o “Salmão pra 
Danar”; a Panetteria da Pracinha o 
prato “Mineiro Metido a Italiano”; 
o Skay Beer & Food  serviu o “Ar-
rojado do Skay”; e o Taj Mahal o 
“Costela Balls”. Todos os estabe-
lecimentos participantes foram ho-
menageados e considerados ven-
cedores.  Com a votação popular, 
o bar mais votado foi a Panetteria 
da Pracinha.

A secretária de Cultura e Turis-
mo, Rosângela Lima, avaliou po-
sitivamente o evento. “Fico muito 
feliz pelo resultado que tivemos. 
Foi um evento que valorizou a cul-
tura de Cataguases e sua vocação 
para a gastronomia. Agradeço ao 

Conselho Municipal de Patrimô-
nio Cultural, que aprovou, por 
unanimidade, o aporte do  Fundo 
Municipal de Patrimônio Cultu-
ral para a realização do Festival, 
que divulgou, além da boa culiná-
ria mineira, os espaços tombados 
utilizados durante o evento, como 
Chácara Dona Catarina e a região 
da Estação Ferroviária”, afirmou.

O prefeito José Henriques tam-
bém valorizou a ação. “Hoje Ca-
taguases tem um calendário de 
cultura e isso se deve ao esforço 
de toda a Prefeitura para que le-
vemos boas atrações à população. 
Agradeço a todos que estiveram 
no local e prestigiaram o encerra-
mento do evento, que, felizmente, 
aconteceu em paz, e pudemos ver 
a alegria do povo da nossa cidade. 
Agradeço também a todos os en-
volvidos na organização, como a 
secretária Rosângela Lima, e tam-
bém aos artistas que participaram 
do evento. Foi uma linda festa e 
vem muito mais por aí”, disse.

Todos os estabelecimentos par-
ticipantes foram homenageados 
e considerados vencedores.  Com 
a votação popular, o bar mais vo-
tado foi a Panetteria da Pracinha, 
com o prato, “Mineiro metido a 
Italiano”, que lembra o foundue, 
substituído por um pão artesanal, 
regado a queijo e acompanhado 
com linguiça, frango e outros pe-
tiscos; uma mistura que deu muito 
certo e caiu no gosto de pelo me-
nos 197 pessoas que votaram por 
meio da plataforma do evento. 

A empresária Juliana Rodrigues, 
da Panetteria da Pracinha falou so-
bre o resultado e o Festival Con-
versa de Botequim. “Eu só tenho 
a agradecer ao público e às pesso-
as que me incentivaram, como as 
minhas sobrinhas, Maria Júlia e 
Maria Eduarda, que desde o início 
me apoiaram e fizeram que tudo 
isso fosse um sucesso. E, claro às 
funcionárias da empresa, que se 
dedicaram. Esse evento foi mara-
vilhoso para a gente. O comércio 
de bares de Cataguases tem muito 
a agradecer. Foram semanas mara-
vilhosas e nos surpreendeu. Clien-
tes, obrigado. Vocês são sempre a 
razão de tudo o que a gente faz. Eu 
tenho que agradecer à Prefeitura e 
a todos que trabalharam no even-
to”, comentou.

 Os próximos eventos no Ca-
lendário da Cultura da Prefeitura 
são o Motofest, no próximo dia 21 
deste mês, e o Ktá Trail Run, dia 
29. Os eventos são divulgados por 
meio da página oficial da Prefei-
tura no Instagram e no Facebook.

Em dois finais de semana, o Conversa de Botequim 
reuniu mais de 18 horas de música e muita degustação; 

o restaurante Paneterria foi o grande venceder
do Festival Gastronômico. O evento foi viabilizado
graças ao aporte de recursos do Fundo Municpal

de Patrimônio Cultural
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

JOAQUIM
BRANCO

(Poeta e professor-doutor em Literatura)

AS SHORT-STORIES 
DE MÁRCIA
CARRANO

A literatura inglesa cha-
ma o que conhecemos por 
“conto” de “short-story”, 
como a designar a princi-
pal característica dessas 
narrativas curtas que imor-
talizaram Maupassant, He-
mingway, Kafka, Joyce e 
vários mestres mundiais.

Outro ingrediente im-
portante dessa categoria 
ficcional seria o foco narra-
tivo único, ao contrário do 
romance que pode conter 
mais de um desses focos.

Assim é que, entre inú-
meras outras característi-
cas, a escritora Márcia Car-
rano com o seu “Olhar de 
espanto” (Mazza Edições, 
2013, 71 pp.) nos apresenta 
nove contos sobre os quais 
faço algumas considera-
ções críticas.

As primeiras observa-
ções referem-se a um nar-
rador que aparece como 
personagem, empregando 
frases curtas/cortantes que 
bem delineiam o clima de 
dramaticidade do conto 
“Janjete”, uma persona-
gem que se vai, morre em 
meio a um ambiente nada 
familiar. A explicação do 
título do livro vem ao final: 
o olhar de espanto do nar-
rador, que sofre a morte na 
“impotência dos sete tolos 
anos iniciais” (p. 12) de sua 
existência.

A vida de um tradicional 
coronel do início do século 
XX com seus desmandos 
e arbítrios com os fami-
liares é retratada em “An-
tigamente como ontem” e 
os nomes de alguns perso-
nagens contribuem para o 
pitoresco das cenas, como 
Tonho Carvalhedo de Pal-
meira Tostedo. Sua mulher 
Rosa que, em detrimento de 
pretender ser algo mais do 
que a esposa do coronel, é 
instada a preparar uma car-
ne bem gorda na cozinha, 

e faz sempre uma suã ma-
gra, cada vez mais magrinha 
para horror do marido, mas 
ela continuamente repete o 
“cardápio”, provocando rea-
ções violentas do marido.

As denominações e re-
gistros feitos pelo narrador 
prosseguem em “Deixa, eu 
pago”. Míquia Lamuel – um 
senhor rico – e o pobre e es-
banjador Rasec e sua mulher 
Mariá formam o trio que ha-
bita o conto e a Praça Para-
doxal da cidade. São todos 
nomes no mínimo irônicos e 
produzem o efeito, como na 
narrativa anterior, de contri-
buir para demonstrar o ridí-
culo de situações em que o 
personagem se envolve.

Em “Sem salvação”, o 
casal insosso é retratado 
por certos recursos de lin-
guagem oral. É o caso das 

referências a Aristides que, 
querendo se diferenciar do 
pai (um coronel do inte-
rior) “tornou-se um mais ou 
menos de pessoa” (p. 35) 
que “não queria saber de 
política!” (p. 36). O refor-
ço desses recursos aparece 
nas interrupções dialogais 
do narrador: “Estamos nos 
afastando da história que 
quero contar para você. (p. 
36) ou em “Já vou eu outra 
vez pra longe do que quero 
contar” (p. 37) e em “Falar a 
palavra chama a alma dela. 
Porque palavra tem alma. 
É... mas vamos voltar. Pode 
deixar. Volto direitinho.” (p. 
37) E são muitas as inter-
rupções, todas pertinentes e 
pontuadoras do efeito pro-
duzido na massa textual e na 
narrativa em si.

Beatriz é a personagem de 

“Entre o vinho e a frase”. 
Ela vive uma alcoólatra na 
sua luta contra o vício. Ali o 
narrador em meio à temáti-
ca do conto – entre a bebida 
e a linguagem – se esguei-
ra poeticamente para sentir 
que “O peso da noite já en-
golia a manhã” (p. 51) e “o 
não de cada dia ao primeiro 
gole” (p. 52), para finalizar 
em: “Onde a poesia, Bea-
triz? Levanta o nariz. Entre 
o vinho e o não, há um vão? 
Eco ébrio da... (p. 53)

O próximo conto narra 
magistralmente as refle-
xões de uma motorista na 
sua luta entre o pensamento 
e a realidade que acontece 
ou pode acontecer fora do 
carro. O medo perpassa os 
momentos que aturdem a 
personagem que vence a 
distância para poder cum-
prir o compromisso de uma 
entrevista. Intitula-se “De 
assalto em assalto” e, entre 
chegar ao seu destino e re-
lembrar a negatividade dos 
que a preveniam dos peri-
gos que a rondariam, seu 
monólogo interior persiste: 
“Quantas vezes adiara um 
pouco, esse pê de pouco... 
na última hora, esse agá 
de hora, na última hora – e 
pronto! – desistir, esse dê 
de desistir. Estupidamente 
desistir. Agora não! Entre 
os pares, o pê de pares.” (p. 
60)

Há outros contos como 
“A primeira manhã”, ”Ca-
sarão de mulheres”, “Pac-
to” e “A primeira manhã”, 
todos de excelente nível em 
que Márcia Carrano jamais 
deixa escapar o elemen-
to poético que, mesmo no 
terreno de prosa ficcional, 
sempre marcou sua criação 
literária, como neste livro 
que vale muito a pena o 
leitor conhecer uma grande 
autora da literatura brasilei-
ra contemporânea.

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

JUSTIÇA GRATUITA - Processo nº 0085469-81.2015.8.13.0153  - O MM. Juiz 
de Direito em Substituição na Segunda Vara Cível desta Comarca, Dr. João Car-
neiro Duarte Neto, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que por este meio INTIMA o requerido SUPERMIX COMERCIAL S/A , CNPJ  
86.580.594/0003-34, que atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar em Juízo as custas processuais referentes 
aos autos da Ação Declaratória de Nulidade Cambial, Sustação de Protesto, autos 
de nº 0085469-81.2015.8.13.0153 requerida por LEANDRO RIBEIRO BENINI, 
no valor de R$318,88 (trezentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos), sob pena 
de inscrição na dívida ativa e registro no Cadastro de Inadimplentes. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publica-
do nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no átrio do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta intimação. Cataguases, 07 de julho de 2023. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 

 
Documento Assinado Eletronicamente

João Carneiro Duarte Neto
Juiz de Direito em Substituição. 

COMARCA DE CATAGUASES. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA ALTERAÇÃO DE REGIME DE 
BENS DE CASAMENTO. PRAZO DE 30 DIAS.  O Juiz de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processam perante este Juízo e Secretaria a Ação de Alte-
ração de Regime de Bens, processo nº 5002587-93.2023.8.13.0153 requerida por 
CLAUDIA SUELI DE ALMEIDA, brasileira, filha de Otavio de Paula Almeida e 
Alaide Crepalde Fagundes Almeida, CPF sob nº 893.255.836-15 e EZIEL CHICO-
NELLI, brasileiro, filho de Luiz Chiconelli e Luci Crepaldi Chiconelli,  CPF sob nº 

992.135.166-49, visando a modificação do regime de bens entre os cônjuges, pas-
sando de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGÁTORIA para COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, ressalvados os direitos de terceiros, com efeitos a partir do trânsito em 
julgado da sentença, respeitadas as formalidades legais atinentes à espécie, inclu-
sive averbações necessárias e, querendo, manifestarem nos autos no prazo de 15 
(quinze) dias. Para conhecimento de todos, especialmente de terceiros interessados, 
expediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial,  jornal local e 
afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Ciente de que transcorrido o prazo do 
edital, dar-se-á por perfeita esta publicação. Cataguases, 26/06/2023. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem do 
MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira. Advogado: Cintia Raquel Garcia, OAB/MG 183.609. CERTIFICO 
haver afixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

EDITAL 01/2023
EDITAL PARA CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS COM FINALIDADE SOCIAL INTERESSADAS NA DESTINA-
ÇÃO DAS VERBAS ORIUNDAS DE PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS OBJE-
TO DE TRANSAÇÃO PENAL E CONDENAÇÕES DO JUÍZO DA COMAR-
CA DE CATAGUASES/MG.

       O Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cataguases/MG, Dr. João 
Carneiro Duarte Neto, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Resolu-
ção n°154/2012 do CNJ e no Provimento-Conjunto n° 27/2013 - TJMG/CGJMG 
com as complementações trazidas pela Portaria nº4.994/CGJ/2017, publicada no 
DJe em 28/07/2017, torna público que estão abertas, no período de 01/08/2023 a 
31/08/2023, as inscrições para seleção pública de projetos de entidades públicas ou 
privadas com finalidade social, ou atividades de caráter essencial à segurança públi-
ca, educação, assistência social e saúde que atendam áreas vitais de relevante cunho 
social, para serem beneficiadas com recursos financeiros oriundos de prestações 
pecuniárias objeto de transações penais e sentenças condenatórias.

       
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
       1.1. O Provimento Conjunto n° 27/2013 do Tribunal de Justiça e da Correge-

doria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais regulamentou ? forma de recolhi-

mento e de destinação dos depósitos de valores arrecadados com aplicação de pena 
de prestações pecuniárias, objeto de transações penais e sentenças condenatórias, 
para entidades públicas ou privadas com finalidade social e para atividades de 
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde;

       1.2. O valor disponível para liberação, que poderá ser partilhado entre os 
projetos que forem aprovados é de R$ 201.226,16 (duzentos e um mil, duzentos 
e vinte e seis reais e dezesseis centavos), bem como o que estiver disponível até a 
data da decisão de destinação das verbas.

2 - DOS BENEFICIÁRIOS DOS RECURSOS
       2.1. Os recursos arrecadados na forma deste Edital serão destinados ao 

financiamento de projetos apresentados por entidade pública ou privada com fina-
lidade social, previamente cadastradas, ou para atividades de caráter essencial à 
segurança pública, assistência social, educação e saúde, desde que estas atendam 
as áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade gestora, priorizando 
o repasse aos beneficiários que:

       •  mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de 
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública; 

       • atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de 
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos 
os conselhos das comunidades; 

       c) prestem serviços de maior relevância social; 
       d) apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a 

utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas 
específicas.

       
3 - DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
       
       3.1. É vedada a destinação de recursos, ainda que indiretamente, inclusive 

por intermédio dos Conselhos da Comunidade ou dos Conselhos de Segurança 
Pública - CONSEP’s:

       a) para benefício do Poder Judiciário e do Ministério Público, a qualquer 
título;

       b) para promoção pessoal de magistrados, de membros do Ministério 
Público, de membros da Defensoria Pública ou de integrantes das entidades bene-
ficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de remuneração 
aos seus membros;

       c) para fins político-partidários;
      d) para entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a 

responsabilização caso haja desvio de finalidade;
       e) para entidades cujos dirigentes sejam cônjuges, companheiros ou paren-

tes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, do juiz ou do promotor 
de justiça vinculado à vara judicial que disponibilizar recursos; 

       f) para pagamento de tributos e multas administrativas; 
       g) para pagamento de encargos trabalhistas, salvo aqueles exclusivamente 

referentes à execução do projeto apresentado, a critério do juiz;
       h) para pessoas naturais.
       
4 - DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES
       
       4.1 As entidades interessadas em se tornar beneficiárias dos recursos men-

cionados no presente edital, deverão atender aos requisitos previstos no art. 4° do 
Provimento Conjunto nº 27/2013 e art. 6º da Portaria nº4.994/CGJ/2017 (disponí-
veis no site: www.tjmg.jus.br) além de apresentar os seguintes documentos:

       a) formulário devidamente preenchido (Conforme modelo do Anexo I) ;
       b) cópia do ato constitutivo atualizado da entidade;
       c) cópia da última ata de eleição dos gestores da entidade;
       d) comprovante de inscrição e situação cadastral regular no Cadastro Na-

cional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
       e) identificação e qualificação completa dos seus dirigentes, especificando 

seu representante legal e eventual mandato, com comprovação da eleição ou da 
nomeação.

       f) cópia de título de utilidade pública municipal, estadual e/ou federal, caso 
existente;

       g) projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a 
necessidade, e que obedeça aos Critérios estabelecidos nas políticas específicas;

       h) relatório sobre eventual necessidade de prestadores de serviços comuni-
tários, com menção da área de atuação, números de postos, horário, etc., e nome de 
quem fiscalizará a prestação de serviços mediante termo de comprometimento de 
apresentação mensal de relatório circunstanciado das atividades do transator, bem 
como, comunicação de qualquer irregularidade ocorrida na prestação de serviços 
(art. 150 da Lei de Execuções Penais).

       i) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

       j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
       k) Certidão de Regularidade do Empregador perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS;
       l) Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais;
       m) Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, referente aos 

Municípios em que atua a entidade. 
       
       4.2. O cadastramento poderá ser realizado no mesmo período de 01/08/2023 

a 31/08/2023, no horário de 12:00 às 18:00 horas, no Fórum de Cataguases, situa-
do à Pç. Dr. Cunha Neto, s/nº, Bairro Granjaria, nesta cidade de Cataguases/MG;

       4.3. O formulário mencionado no item “a” poderá ser retirado no próprio 
fórum, no período e horário especificados acima, por pessoa responsável pela en-
tidade;

       4. 4. presente edital poderá ser encontrado no site: www.tjmg.jus.br.
       
5 - DOS PROJETOS
       
       5.1. projeto deverá conter no mínimo as seguintes especificações:
       a) finalidade; 
       b) tipo de atividade que pretende desenvolver; 
       c) exposição sobre a relevância social do projeto; 
       d) tipo de pessoa a que se destina; 
       e) tipo e número de pessoas beneficiadas; 
       f) identificação completa da pessoa responsável pela elaboração e execução 

do projeto, caso não coincida com o dirigente da entidade; 
       g) discriminação dos recursos materiais e humanos necessários à execu-

ção do projeto, com a identificação das pessoas que vão participar da respectiva 
execução; 

       h) período de execução do projeto e de suas etapas; 
       i) forma e local da execução; 
       j) valor total do projeto; 
       k) outras fontes de financiamento, se houver;
       l) forma de disponibilização dos recursos financeiros;
       m) as cotações obtidas com, ao menos, 3 (três) fornecedores, locais ou não, 

com a indicação do valor unitário dos serviços ou produtos, a fim de atender os 
princípios da moralidade, da impessoalidade, da economicidade, da isonomia, da 
eficiência e da eficácia;

       n) outras informações.
       
6 - DA ANÁLISE E ESCOLHA DOS PROJETOS
       
       6.1. a documentação protocolizada no prazo previsto no presente edital será 

encaminhada para análise do serviço social judicial que lançará parecer sucinto 
sobre a viabilidade e conveniência do projeto, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da protocolização dos documentos;

       6.2. em seguida, será encaminhada para análise do (a). Juiz(a). de Direito 
da unidade gestora, que procederá à escolha do (s) projeto (s), em decisão funda-
mentada, ouvido o Ministério Público;

       6.3. os projetos considerados inviáveis ou que não atenderem os requisitos 
do Provimento Conjunto n° 27/2013 - TJMG/CGJMG, serão desclassificados de 
plano.

       
7 - DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS
       
       7.1. Os projetos aprovados deverão ser executados nas formas e nos pra-

zos neles previstos, podendo O Juiz de Direito designar pessoa(s) de sua confian-
ça para acompanhamento, controle e fiscalização.

       
8 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
       
       8.1. Após decurso dos prazos dos projetos, deverão as instituições e en-

tidades assistenciais contempladas proceder às devidas prestações de contas, no 
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prazo fixado pelo Juiz e nos moldes exigidos no art. 10 e seguintes do Provimen-
to Conjunto n° 27/2013 - TJMG/CGJMG e no artigo 21 e seguintes da Portaria 
nº4.994/CGJ/2017.

       
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
       
       9.1. O Juízo da Execução Penal reserva-se o direito de alterar o presente 

Edital, por motivo de força maior, sem que caiba às entidades proponentes direi-
to a qualquer indenização e, caso venha a influir na execução do projeto básico, 
será fixado novo prazo para apresentação e publicação;

       9.2. É facultado ao Juízo da Execução Penal, a qualquer momento, pro-
mover as diligências destinadas a esclarecer o processo, bem como solicitar a 
comprovação de qualquer informação apresentada pela entidade.

       9.3. A documentação para fins de habilitação/cadastramento fará parte dos 
autos do cadastramento e não será devolvida à parte proponente.

       9.4. O cadastramento de que se trata o Edital não estabelece obrigação 
de efetivo repasse dos valores. Os projetos aprovados serão custeados mediante 
disponibilidade de recursos.

       9.5. Havendo descumprimento das cláusulas deste Edital por parte de 
entidade beneficiada, caberá ao Juízo de Execuções Penais o direito de descadas-
trá-la.

       9.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Juízo da Execu-
ção Penal, ouvido o representante do Ministério Público, observada a legislação 
aplicável. 

       9.7. Esta seleção pública será reiterada semestralmente com a publicação 
de novo edital.

       9.8. Dar ampla publicidade deste Edital, principalmente às entidades de 
cunho social.

       Cataguases, 13 de julho de 2023. 
       (a) João Carneiro Duarte Neto -  Juiz de Direito Vara Criminal

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

Aos quatro dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 901 (novecentos e uma) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legisla-
tivo, 19ª Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, Presidente, com a presença dos Ve-
readores:  Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Felipe Ra-
mos, Flávio Alves de Sousa, Gilberto 
Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Moreira da Costa, 
Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, Silvio Mauro Romero,  Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Iní-
cio dos trabalhos às dezoito horas e qua-
renta e cinco minutos, encerrando-se às 
vinte  horas e quarenta e cinco minutos. 
O Presidente  Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira , invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes.  O Pre-
sidente solicitou a Secretária que fizesse 
leitura da Ata da Sessão anterior. O Ve-
reador Flávio Alves de Sousa solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Coloca-
da a solicitação em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Em se-
guida o Presidente colocou em discus-
são e votação a ata 900 (novecentos)  
da Sessão Ordinária , realizada no dia 
27 de junho de 2023, que foi aprovada 
por unanimidade. O Presidente solici-
tou que a Secretaria fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Não houve 
correspondências recebidas.   INDI-
CAÇÕES:  S/Nºs – Colocar tambor de 
lixo na Rua Laédio Gama, Bairro Iza-
bel Tavares; colocar postes com braços 
com lâmpadas de led no trilho ao lado 
da Capela São Paulo Apóstolo; poda de 
árvores nas Ruas: Laédio Gama e Ma-
estro Geraldo Clarimundo, Bairro Izabel 
Tavares; retirar lixos e entulhos da Rua 
Laédio Gama. Vereador RAFAEL MO-
REIRA. Nº 22/2023 – Congelamento 
do reajuste de cobrança do Imposto de 
Propriedade Territorial Urbana (IPTU). 
Vereador RICARDO DIAS. Nº 14/2023 
– Poda de árvores no Bairro Quilombo 
dos Palmares, Distrito de Sereno. Vere-
ador RODRIGO XAVIER CARDOSO 
(Canga). Após lida foi encaminhada para 
o Chefe do Poder Executivo.  MOÇÃO 
DE PESAR EM CONJUNTO: Pelo fa-
lecimento de Isabela Lima de Oliveira. 
Colocada em discussão e votação, foi 
aprovada por unanimidade. MOÇÕES 
DE PESAR:  Pelo falecimento de: 
Francisco Cabral de Oliveira Junior. 
Vereador FERNANDO MEDEIROS 
PEREIRA.  Colocada em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO:Nº 
06/2023 -Dispõe sobre a alteração do 
Artigo 13 e Artigo 44 da Lei 2.424/95, 
que dispõe sobre a Classificação de Usos 
e Atividades Comerciais, Industriais e 
Serviços. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA. Encaminhado 
às Comissões Permanentes. PROJETO 
DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATI-
VO: Nº 27/2023 – Altera o Alínea “d” 
do § 2º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 
4.886/2022. Vereador FELIPE RAMOS. 
Encaminhado às Comissões Permanen-
tes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 86/2023 – Re-
quer da Mesa Diretora o que segue: 
Convocação da Secretária Municipal 
de Cultura Rosângela Moreira Lima, 
para comparecer a Sessão Ordinária do 
dia 11/07/23. Vereador RAFAEL MO-
REIRA. Nº 87/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações sobre o atendimen-
to às disposições da Lei nº 4.853/2022 e 
relação detalhada de pessoal contratado 
pelo Poder Executivo no moldes do que 
determina a Lei 4.853/2022, cópia de 
contratos firmados com o Poder Execu-
tivo com terceiros desde a sanção da Lei 
nº 4.853/2022. Vereador ROGÉRIO FI-
LHO. O Presidente colocou em discus-
são e votação as solicitações de urgência, 
sendo aprovadas por unanimidade. Em 
seguida encaminhou os requerimentos 

às Comissões Permanetes, acrescentando 
os mesmos na pauta dessa sessão. PRO-
JETO DE LEI APROVADO DO EXE-
CUTIVO: Nº 17/2023 – Dispõe sobre 
mudança de endereço e de denominação 
para Centro Municipal de Educação In-
fantil Turminha da Mônica, a Unidade 
Creche/Proinfância do Bairro Popular. 
Colocado o projeto em discussão e vo-
tação foi aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 
APROVADO: Nº 11/2023 – Estabelece 
o Programa Municipal de contratação de 
mulheres vítimas de violência doméstica, 
por meio de gestão, convênios de coope-
ração e outros instrumentos de parcerias 
administrativas firmados pelo Município 
e dá outras providências. Vereador RO-
GÉRIO FILHO. A Secretária informou 
ao Plenário que o referido projeto tem 
uma Emenda Aditiva nº 01/2023 de au-
toria do Vereador Rogério Filho. Coloca-
da a mesma em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Colocado o 
projeto em discussão e votação foi apro-
vado com voto contrário do Vereador 
Jeferson Freitas. PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO RETIRADO DE PAU-
TA: Nº 26/2023 – Altera o Art. 6º, § 4º da 
Lei 4.359/2016 e dá outras providências. 
Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA. O 
autor do projeto solicitou sua retirada. 
Colocada a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
REQUERIMENTOS APROVADOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 86/2023 – Requer da 
Mesa Diretora o que segue: Convocação 
da Secretária Municipal de Cultura Ro-
sângela Moreira Lima, para comparecer 
a Sessão Ordinária do dia 11/07/23. Ve-
reador RAFAEL MOREIRA. Nº 87/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
sobre o atendimento às disposições da 
Lei nº 4.853/2022 e relação detalhada 
de pessoal contratado pelo Poder Execu-
tivo no moldes do que determina a Lei 
4.853/2022, cópia de contratos firmados 
com o Poder Executivo com terceiros 
desde a sanção da Lei nº 4.853/2022. Ve-
reador ROGÉRIO FILHO. Colocado em 
discussão e votação o parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação, o 
qual foi pela legalidade e constituciona-
lidade, o mesmo foi aprovado por unani-
midade. Colocado os requerimentos em 
discussão e votação foram aprovados por 
unanimidade. Em seguida o Presidente 
convocou os Senhores Vereadores para 
Sessão Extraordinária a se realizar no dia 
11 de julho às 17:30 horas, para segunda 
votação do Projeto de Lei nº 14/2023 de 
autoria do Poder Executivo. Informou 
também, que no mesmo dia acontecerá a 
Sessão Ordinária, às 18:30 horas.  Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1ª Se-
cretária, lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, Vice-Pre-
sidente e demais Vereadores que queiram 
assiná-la. 

ATA DA 18 SESSÃO LEGISLATIVA 
EXTRAORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO, 19 (DÉCIMA NONA ) 

LEGISLATURA, REALIZADA
EM 09 DE JANEIRO DE 2023

Aos nove dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 18 (dezoito) Sessão Extra-
ordinária, 1º Período Legislativo, 19 Le-
gislatura, sob a Presidência do Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveria, Presidente, 
com a presença dos Vereadores: Fer-
nando Medeiros Pereira, Felipe Ramos, 
Flávio Alves de Sousa, Gilberto Marques 
de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Je-
ferson Pinto de Freitas Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira,  Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Es-
tiveram presentes à Sessão: o Prefeito 
Municipal, Senhor José Henriques e os 
Secretários Municipais. Início dos traba-
lhos às dezoito  horas e trinta  minutos, 
encerrando-se às vinte horas e trinta e 
cinco minutos. O Presidente  Vereador 

Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a 
proteção de Deus, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. 
O Presidente solicitou a Secretária que 
fizesse leitura da Ata da Sessão Ordiná-
ria realizada no dia 20 de dezembro de 
2022. A Secretária informou ao Plenário 
que a referida ata já havia sido lida e 
aprovada na Sessão Ordinária realizada 
no dia 20 de dezembro de 2022.  O Pre-
sidente solicitou a Secretaria que fizes-
se leitura do projeto de lei nº 29/202 de 
autoria do Poder Executivo. A Secretária 
informou que o referido projeto recebeu 
Emenda Aditiva de autoria do Vereador 
Felipe Ramos. EMENDA ADITIVA 
DO LEGISLATIVO APROVADA: Nº 
01/2022 – Acrescenta parágrafo ao Ar-
tigo 1º do Projeto de Lei nº 29/2022. 
Vereador FELIPE RAMOS. Parecer da 
Procuradoria exarado pela ilegalidade e 
inconstitucionalidade da Emenda. Pare-
cer da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade da referida Emenda. 
Colocado o parecer em discussão e vo-
tação foi aprovado por unanimidade. A 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 
não exarou parecer à Emenda Aditiva. 
Colocada a emenda em discussão e vo-
tação foi aprovada por unanimidade. 
PROJETO DE LEI APROVADO DO 
EXECUTIVO: Nº 29/2022 – Autoriza 
a encampação dos serviços de sanea-
mento básico de Cataguases e dá outras 
providências. A Secretária fez leitura da 
Declaração de Impacto Orçamentário 
Financeiro. Após a leitura o Vereador 
Vinicius Machado solicitou que a decla-
ração fosse anexada ao corpo do projeto. 
Colocada a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade.  
Parecer da Procuradoria do Legislativo, 
exarado pela ilegalidade e inconstitucio-
nalidade do projeto. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constituciona-
lidade. Colocado o parecer em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
A Comissão de Obras e Serviços Públi-
cos não exarou parecer ao projeto. O Pre-
sidente concedeu a palavra ao Prefeito 
Municipal, Senhor José Henriques quem 
em seu pronunciamento disse que será 
longo o processo. Isto porque a partir de 
agora, o município começa a se prepa-
rar para assumir os serviços de abaste-
cimento de água e tratamento de esgoto 
em Cataguases, com a obrigação de ser 
eficiente nesta tarefa. O Prefeito também 
sanou algumas dúvidas dos Vereadores 
quanto a matéria. Após um longo debate 

e explicações os Vereadores concluiram 
que poderiam votar o projeto com mais 
tranquilidade. O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Lei nº 29/2022 de 
autoria do Poder Executivo, juntamente 
com a Emenda Aditiva de autoira do Ve-
reador Felipe Ramos. Passou-se então a 
votação nominal: a Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável;  a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto favorável;   a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Romero, 
o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vere-
adora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Vini-
cius Machado, o mesmo declarou voto 
favorável. O Presidente declarou que 
o Projeto de Lei nº 29/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovado por 
unanimidade, juntamente com a emen-
da Aditiva de autoria do Vereador Fe-
lipe Ramos.

Nada mais havendo a tratar o Pre-
sidente, Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, deu por encerrada a Sessão 
Extraordinária e eu, Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, 1º Secretária, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com 
o Presidente, Vice-Presidente e demais 
Vereadores que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 84/2023, de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a Câmara Municipal de Cataguases convida 
para Audiência Pública – Assunto: “Iluminação Pública: Parceria 
Público Privada Celebrada entre o Município de Cataguases e o 
Consórcio Luz Cataguases”  a realizar-se no dia 03 de agosto, às 
18:00 horas.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 85/2023, de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a Câmara Municipal de Cataguases convi-
da para Audiência Pública – Assunto: “Revisão do Plano Diretor 
Participativo e na constituição do Conselho Municipal do Plano 
Diretor Participativo.”  a realizar-se no dia 31 de agosto, às 18:00 
horas. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

*Republicada por incorreção
Lei Nº 4.963 de 27 de junho de 2023

Institui o Cartão de Identificação para 
Pessoas com Fibromialgia, residentes no 
Município de Cataguases.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º – Toda pessoa diagnosticada 
com Fibromialgia tem direito a obter o 
Cartão de Identificação junto a Adminis-
tração Pública Municipal com as seguin-
tes informações:

I – Nome completo, número da Car-
teira de Identidade ou Registro Geral e 
endereço;

II – Nome e telefone de um familiar 
ou amigo para contato;

III – Alergia a medicamentos e tipo 
sanguíneo;

IV – Grau e intensidade do transtorno;
V – Medicação e tratamento realizados.
Art.2º – Esta Lei será regulamentada 

no prazo de 90 (noventa) dias a contar de 
sua publicação.

Art. 3º – As despesas decorrente da 
execução desta Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas, se necessário.

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de junho de 2023.

José Henriques
Prefeito 

Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 436/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Exonerar SAMANTHA DE AL-

MEIDA OLIVEIRA do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de COORDE-
NADOR EXECUTIVO para o qual foi 
nomeada pela Portaria nº155/2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 437/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica nomeada a Senhora DIANA 

APARECIDA BARROS DE ARAÚJO, 
ocupante do cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de Coordenadora de Apoio 
I para responder pelo cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de OUVIDOR 
MUNICIPAL no período de 10 de julho 
de 2023 a 30 de julho de 2023, em subs-
tituição à servidora ANA GEÓRGIA 
MAIA SERRA E SILVA, por motivos 
de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº438/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica nomeado o Senhor JONAS 

DE SOUZA BARBOSA, ocupante do 
cargo de Livre Nomeação e Exonera-
ção de Assessor Administrativo VI para 
responder pelo cargo de Livre Nomea-
ção e Exoneração de COORDENADOR 
TÉCNICO III no período de 03 de julho 
de 2023 a 22 de julho de 2023, em substi-
tuição à servidora CARLA VAIRO CRUZ 
BARROSO MIRANDA, por motivo de 
férias.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº438/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Fica nomeado o Senhor JONAS DE 

SOUZA BARBOSA, ocupante do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de As-
sessor Administrativo VI para responder 
pelo cargo de Livre Nomeação e Exonera-
ção de COORDENADOR TÉCNICO III 
no período de 03 de julho de 2023 a 22 de 
julho de 2023, em substituição à servidora 
CARLA VAIRO CRUZ BARROSO MI-
RANDA, por motivo de férias.

.II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 439/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora MARA AGUIAR QUIN-
TILIANO, aprovada em 24º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 007/2022, para exercício 
do cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Serviços Urbanos do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 440/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor JOSÉ MARIA QUEIRÓZ, 
aprovado em 12º lugar no Processo Se-
letivo simplificado regido pelo Edital 
nº 003/2023 para exercício do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCADOR SO-
CIAL, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 441/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizara a contratação temporá-

ria da senhora SEBASTIANA IZABEL 
DA S. CARVALHO, aprovada em 13º 
lugar no Processo Seletivo Simplifica-
do regido pelo Edital nº 004/2023 para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Cultura e Turismo do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 442/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora LUCIENE NATAL RODRI-
GUES, aprovada em 7º no Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo Edital nº 
006/2023 para exercício do cargo de EN-
FERMEIRO, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 443/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor MAURÍLIO ARAÚJO DOS 
SANTOS, aprovada em 4º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 003/2023, para exercício 
do cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL, com base na Lei Munici-
pal nº 4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 11 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 444/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor MATHEUS SAGGIORO 
DE ALMEIDA, aprovado em 6º lu-
gar no Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº 008/2023 para 
exercício do cargo de MÉDICO DE FA-
MÍLIA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 445/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ADÉLIA APARECIDA 
RODRIGUES DA SILVA, aprovada em 
5º lugar no Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo Edital nº 008/2023, 
para exercício do cargo de MÉDICO DE 
FAMÍLIA, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 446/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora ANIELLE CARNEIRO DE 
BARROS, aprovada em 9º no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 
003/2023 para exercício do cargo de PSI-
CÓLOGO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 447/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho 

temporário da Servidora Pública Mu-
nicipal ELISÃNGELA DA SILVA DO-
MINGOS, matrícula 728134, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 443/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-
cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-

tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária do senhor MAURÍLIO ARAÚJO 
DOS SANTOS, aprovada em 4º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 003/2023, para exercício 
do cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL, com base na Lei Munici-
pal nº 4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 11 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 448/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Munici-
pal; 

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho 

temporário da Servidora Pública Muni-
cipal SAMANTHA COUTO DE MELO, 
matrícula 728132, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 10 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 449/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal; 
       RE-
SOLVE: 

I – Rescindir o contrato de trabalho 
temporário da Servidora Pública Muni-
cipal ANA MARIA RIBEIRO DE FA-
RIAS, matrícula 727867, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR 
SOCIAL, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 11 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 450/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 

PORTARIA Nº 451/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora KAROLINE DA 
SILVA, aprovada em 2º no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 005/2022 para exercício do 
cargo de ENGENHEIRO AMBIEN-
TAL, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secreta-
ria de Agricultura e Meio Ambiente 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;  

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública 
Municipal AMANDA DE OLIVEI-
RA RAMOS, matrícula 727692, 
ocupante do cargo de MÉDICO DE 
FAMÍLIA, com lotação na Secreta-
ria de Saúde do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 06 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

CHAMADA PÚBLICA N° 013/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comuni-

ca a todos os interessados que receberá no dia 31 de julho de 2023 de 8h às 16h na 
Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, os envelopes de habilitação/
proposta referente ao Processo Licitatório nº 164/2023 para fins de CREDENCIA-
MENTO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua realização, com objeto de 
seleção de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gê-
neros alimentícios da agricultura familiar destinado à alimentação escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, conforme quantitativos e especificações constantes do 
Edital e seus anexos.

Valor estimado: R$ 109.417,50
Disponibilidade do edital: www.cataguases.mg.gov.br (licitações) e licitacaopm-

cataguases@gmail.com 
Cataguases, 10 de julho de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2023

O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica 
a todos os interessados que fará no dia 01 de agosto de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 165/2023 
na modalidade Pregão Presencial nº 036/2023, Registro de Preços n° 091/2023, Tipo 
menor preço, para registrar preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de materiais de construção para atender às demandas das 
secretarias da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 530.090,37
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.

br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-

ses@gmail.com
Cataguases, 10 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de gêneros alimentícios para atender às demandas da Prefeitura 
de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 23/062023
EMPRESA: LETICIA CARLI MORAES BADARO
Valor homologado: R$ 116.200,60
Valor estimado: R$ 73.680,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas para 
aquisição de materiais reagentes para atender o Laboratório da Secretaria Municipal 
de Saúde da cidade de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 07/07/2023
EMPRESA: HEMOQUIMICA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMERCIO 
Valor homologado: R$ 114.596,00
Valor estimado: R$ 118.743,60
Itens frustrado: 2
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de materiais de procedimentos hospitalares para atender a 
diversos setores da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 07/07/2023
EMPRESA: GUSTAVO VINICIUS DE SOUZA 43053576821, HEALTH CLEAN 

COMERCIAL EIRELI 
Valor homologado: R$ 21.238,00
Valor estimado: R$ 45.715,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviços para confecção e fornecimento de uniformes para 
atender às demandas dos diversos setores da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 11/07/2023
EMPRESA: ARTE SECRETA CONFECÇÕES LTDA 
Valor homologado: R$ 32.776,00
Valor estimado: R$ 37.241,63
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 166/2023, Dispensa de Licitação n° 030/2023, atendeu às 

formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e confirmado pelo Pa-
recer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 900,00 
(novecentos reais) para contratação da empresa ESTRATTI VEGETALI FARMACIA 
E MANIPULAÇÃO LTDA CNPJ 04.162.170/0001-23, para fornecimento de medi-
camentos manipulados, betanecol 25 mg, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 24, inciso II e IV da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 13 de julho de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATOS E ATAS
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara

RESOLUÇÃO SME Nº 03/2023
Trata da necessidade de aprovação em Exame de Certificação de Gestor Escolar

para a ocupação das funções gratificadas de Gestor Escolar na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Cataguases - MG. 

         
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto no art. 4° da Lei Municipal n° 3.051/2001;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 3.800, de 20 de dezembro de 1996, e 

suas normas pertinentes;  
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação  (FUNDEB), e em especial, o artigo 14, §1º, incisos I a V, que trata das cinco condi-
cionalidades que os entes federados devem cumprir para habilitar-se a receber a complementação 
VAAR da União; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.799 de 7 de julho de 2023, que dispõe sobre medida para o 
cumprimento da condicionalidade de melhoria de gestão para fins de distribuição da complementa-
ção VAAR à rede municipal de ensino de Cataguases-MG.

RESOLVE: 
Art. 1º – A ocupação e exercício das funções gratificadas de Gestor Escolar na Rede Municipal 

de Ensino fica condicionada a prévia aprovação em Exame de Certificação de Gestor Escolar, para 
fins de aferimento das habilidades e condições técnicas de mérito e desempenho.

Art. 2º  - O   Exame de Certificação busca,  por meio de prova objetiva, avaliar os conhecimentos 
pedagógicos e técnicos e as competências necessárias ao satisfatório desempenho das funções de 
Gestor Escolar, a saber: Diretor, Vice-Diretor e Coordenador.

Art. 3º  - A Certificação constitui-se como pré-requisito para participação de candidatos no pro-
cesso de escolha de Gestores, conforme critérios definidos em legislação municipal, por esta reso-
lução e em edital específico.

Art. 4º  - O  Exame de Certificação não se constitui como um concurso público para investidura 
em cargo ou função pública, assim como não assegura ao candidato direito à ocupação das funções 
de gestor, limitando-se a credenciar junto à Secretaria Municipal de Educação os profissionais 
certificados e formar banco de potenciais candidatos às funções gratificadas de gestor escolar das 
escolas municipais.

Art. 5º - Poderão participar do Exame de Certificação os possíveis candidatos às funções de 
gestor escolar, de acordo com a legislação vigente.

Art. 6º - Será concedido a cerficação de aptidão às funções gratificadas de Gestor Escolar o can-
didato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da prova objetiva

Art. 7º - A certificação obtida no processo terá validade de 10 (dez) anos, a contar da data da 
publicação do resultado final no  Jornal Cataguases.

Art. 8º - Caso ocorra término da validade da certificação durante mandato de gestor legalmente 
investido na função, a validade da mesma ficará estendida até o término do mandato.

Art. 9º - O Processo de certificação ocorrerá ordinariamente de quatro em quatro anos, podendo 
haver processo suplementar dentre  os períodos de realização, em caso de necessidade ou demanda 
plenamente justificada. 

Art. 10 - O processo de certificação será regido por Edital próprio para esse fim, que disporá 
sobre as normas, critérios e prazos.

Art. 11 -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cataguases – MG, 13 de julho  de 2023. 

Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária de Educação

José Henriques
Prefeito de Cataguases

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE 
CARVALHO PEIXOTO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 21/07/2023, às 10:30 horas, Processo li-
citatório nº 006/2023, modalidade Convite para 
a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis com recursos CONTRAPARTI-

DA. Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da E. E. “As-
tolfo Dutra” localizada na Rua Marlene, 123, 
Bairro Dico Leite, Cataguases/MG, CEP 36772-
456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: financei-
roastolfo@gmail.com, até o dia 21/07/2023 às 
09:00 horas.
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CAIXA ESCOLAR 
EXTRATO EDITAL 007

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE 
CARVALHO PEIXOTO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 21/07/2023, às 10:30 horas, Processo li-
citatório nº 007/2023, modalidade Convite para 
a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
com recursos do PNAE. Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na 
sede da E. E. “Astolfo Dutra” localizada na Rua 
Marlene, 123, Bairro Dico Leite, Cataguases/
MG, CEP 36772-456, telefone: (032) 3421-3088 
e-mail: financeiroastolfo@gmail.com, até o dia 
21/07/2023 às 09:00 horas.

Secretaria de Cutura e Turismo
Secretária: Rosângela M. Lima Costa

TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023
O Município de Cataguases-MG, inscrito no 

CNPJ sob o nº 17.702.499/0001-81, situado no 
endereço: Praça Santa Rita, 462, Centro, CEP 
36.770-020, Cataguases, Minas Gerais, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. José Henriques, brasileiro, casado, porta-
dor do RG n° MG-7.520.510 SSP-MG, inscrito 
no CPF sob o n° 045.693.276-94, residente e do-
miciliado neste Município, no exercício de suas 
atribuições legais e regulamentares, doravante 
denominado Administração Pública e a Organiza-
ção da Sociedade Civil Associação de Mulheres 
Rurais de Cataguases, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.342.549/0001-71, situada no endereço: Praça 
Governador Valadares, 170 sala 02, Centro, Cata-
guases, CEP 36.770-071,  Cataguases, Minas Ge-
rais, e reconhecida entidade de utilidade pública 
municipal Lei Municipal nº 2.249/1993 e Lei Es-
tadual nº 22.974/2018, neste ato devidamente re-
presentada por sua Presidente, Sr. Maria Apareci-
da da Silva Cardoso, brasileira, casada, portadora 
do RG n° MG-20.796.053 - SSP/MG, inscrita no 
CPF sob o n° 031.196.566-07, residente e domi-
ciliada na Sítio, s/nº, Sereno, distrito de Catagua-
ses, doravante denominada Mulheres Rurais, com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem 
como nos princípios que regem a Administração 
Pública e demais normas pertinentes, celebram 
este Termo de  Fomento, na forma e condições 
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MODALIDA-
DE DE INSTRUMENTO JURÍDICO

1.1-  O presente Termo de Fomento encontra 
fundamento legal na forma do art. 17, da Lei Fe-
deral n° 13.019, de 2014 e art. 2°, inciso I do De-
creto Municipal n° 4941/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROPÓSITO 
DO TERMO DE FOMENTO 

2.1.  A finalidade do presente termo de fomento 
é a transferência de recurso decorrente de emenda 
parlamentar nº 116043, para Associação das Mu-
lheres Rurais da Comunidade dos Tiagos, por in-
termédio da Secretaria de Cultura e Turismo, para 
a consecução de finalidade de interesse público 
e recíproco.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1.  A parceria tem por objeto, a realização do 

1º FestViola e Gastronomia Rural, promovendo 
uma valorização dos distritos de Cataguases, com 
um festival que celebra as tradições mineiras, seja 
ela a música ou a sua rica cozinha, uma maneira 
de aliar cultura tradicional à economia criativa 
criando possibilidades de renda sustentável.

3.2.  A associação supramencionada, também 
realizará a reforma da sede “Mulheres Rurais 
da Comunidade dos Tiagos, justificando na via-
bilidade  do trabalho produtivo das mulheres do 
Campo e a sua participação na agricultura fami-
liar, bem como dar visibilidade à produção de ali-
mentos saudáveis, gerar renda e contribuir para o 
fortalecimento da autonomia econômica, política 
e social das mulheres.

CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃO,
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

4.1. A presente parceria terá como gestora pela 
Administração Municipal a Sra. Rosângela Mo-
reira Lima Costa, CPF nº 778.086.576-20, RG 
nº M-9.312.821, Secretária de Cultura e Turismo 
conforme Decreto nº 5.752/2023 , anexa ao pre-
sente instrumento.

4.3 A presente parceria terá como gestora 
pela entidade a Sra. Maria Aparecida da Silva 
Cardoso, CPF nº 031.196.566-07 e RG nº MG - 
20.796.053 SSP/MG, conforme declaração ane-
xada ao presente documento.

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFE-
RÊNCIA FINANCEIRA E DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
5.1. A Administração Pública repassará à Asso-

ciação das Mulheres Rurais da Comunidade dos 
Tiagos o valor de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um 
mil reais), sendo: 

R$33.000.00 (trinta e três mil reais), para reali-
zação do 1º FestViola e Gastronomia Rural;                                                  

R$18.000,00 (dezoito mil reais) para a reforma 
da sede.

5.2. Para a execução do objeto, fica estima-
do o repasse de R$ 51.000,00 (Cinquenta e mil 
reais), correndo as despesas à conta da dotação 
orçamentária:  

Secretaria de Cultura - Proj/ativ. 2135 Reali-
zações de Eventos e Produção Local Subvenções 
Sociais - Ficha 1646.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGA-
ÇÕES DAS PARTES

6.1. Compete à Administração Pública:
I - Fiscalizar a execução do Termo de Fomen-

to, o que não fará cessar ou diminuir a respon-
sabilidade da a OSC  pelo perfeito cumprimento 
das obrigações estipuladas, nem por quais danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularida-
des constatadas;

II - Comunicar formalmente à  qualquer irre-
gularidade encontrada na execução das ações, 
fixando-lhe, quando não pactuado neste Termo de 
Fomento prazo para corrigi-la;

III - Receber, apurar e solucionar eventuais 
queixas e reclamações, cientificando a OSC para 
as devidas regularizações;

IV - Constatadas quaisquer irregularidades 
no cumprimento do objeto desta Parceria, a Ad-
ministração Pública poderá ordenar a suspensão 
dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que 
se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a 
qualquer indenização no caso daquelas não serem 
regularizadas dentro do prazo estabelecido no ter-
mo da notificação;

V - Aplicar as penalidades regulamentadas 
neste Termo de Fomento;

VI - Fiscalizar periodicamente os contratos 
de trabalho que assegurem os direitos trabalhis-
tas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e 
prestadores de serviços da OSC;

VII – Apreciar a prestação de contas parcial, 
quando houver, que deverá ser apresentada em 
até 30 dias após o fim de cada exercício e avaliada 
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pela Administração em até 45 dias;
VIII – Apreciar a prestação de contas final 

apresentada, no prazo de até 90 dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justi-
ficadamente por igual período, devendo ser ana-
lisada pela Administração Municipal em até 120 
dias.

IX – Publicar, por meio da Procuradoria Jurídi-
ca, o extrato deste Termo de Fomento na imprensa 
oficial do Município.

6.2. COMPETE À OSC:
I – Utilizar os valores recebidos de acordo com 

o Plano de Trabalho aprovado pela Administração 
Pública, observadas as disposições deste Termo 
de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivamente pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relativos ao funcionamento da insti-
tuição e ao adimplemento deste Termo de Fomen-
to, não se caracterizando responsabilidade solidá-
ria ou subsidiária da Administração Pública pelos 
respectivos pagamentos, nem qualquer oneração 
do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto 
Municipal nº4.988/2018  e do Manual de Pres-
tação de Contas, nos prazos estabelecidos neste 
instrumento;

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se 
responsabilizará, de forma solidária, pela execu-
ção das atividades e cumprimento das metas pac-
tuadas na parceria;

V – Executar as ações objeto desta parceria 
com qualidade, atendendo o público de modo gra-
tuito, universal e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os 
equipamentos e os instrumentos necessários para 
a realização dos serviços e ações pactuadas, atra-
vés da implantação de manutenção preventiva e 
corretiva predial e de todos os instrumentais e 
equipamentos;

VII - Responder, com exclusividade, pela ca-
pacidade e orientações técnicas de toda a mão de 
obra necessária à fiel e perfeita execução deste 
Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure 
direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos 
seus trabalhadores e prestadores de serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recursos pro-
venientes do Termo de Fomento, pela indenização 
de dano causado ao público, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária, ou de negligência, impe-
rícia ou imprudência, praticados por seus empre-
gados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida 
feita ao público, por profissional empregado ou 
preposto, em razão da execução desse Termo de 
Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço físico, equi-
pamentos e mobiliários necessários ao desenvol-
vimento das ações objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profis-
sionais que compõe a equipe técnica, tais como: 
diplomas dos profissionais, registro junto aos res-
pectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII – Prestar informações e esclarecimentos 
sempre que solicitados e garantir o livre acesso 
dos agentes públicos, em especial aos designados 
para a comissão de monitoramento e avaliação, 
ao gestor da parceria, do controle interno e do 
Tribunal de Contas relativamente aos processos, 
aos documentos e às informações referentes a este 
Termo de Fomento, bem como aos locais de exe-
cução do objeto;

XIV – Aplicar os recursos recebidos e even-
tuais saldo financeiros enquanto não utilizados, 
obrigatoriamente, em instituição financeira oficial 
indicada pela Administração Pública, assim como 
as receitas decorrentes, que serão obrigatoriamen-
te computadas a crédito deste Termo de Fomento 
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua fi-
nalidade, devendo constar de demonstrativo espe-
cífico que integrará as prestações de contas; e

XV – Restituir à Administração Pública os re-
cursos recebidos quando a prestação de contas for 
avaliada como irregular, depois de exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC 
poderá solicitar autorização para que o ressarci-
mento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a 
apresentação de novo plano de trabalho, conforme 
o objeto descrito no neste Termo de Fomento e a 
área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de traba-
lho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos;

XVI– a responsabilidade exclusiva pelo geren-
ciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS

7.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado 
com estrita observância das cláusulas pactuadas 
neste Termo de Fomento sendo previsto:

I – Realização do 1º FestViola;
II- Reforma da sede da Associação.
Sendo Vedado:
I - modificar o objeto, exceto no caso de am-

pliação de metas, desde que seja previamente 
aprovada a adequação do plano de trabalho pela 
Administração Pública;

II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, 
recursos para finalidade diversa da estabelecida 
no plano de trabalho;

III - pagar despesa realizada em data anterior à 
vigência da parceria;

IV - efetuar pagamento em data posterior à vi-
gência da parceria, salvo quando o fato gerador da 
despesa tiver ocorrido durante sua vigência ou se 
a Administração Pública der causa ao atraso;

V – efetuar pagamento de despesas bancárias;
VI – transferir recursos da conta-corrente espe-

cífica para outras contas bancárias;
VII – retirar recursos da conta específica para 

outras finalidades com posterior ressarcimento;
VIII – realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclu-

sive referentes a pagamentos ou a recolhimentos 
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
Administração Pública na liberação de recursos 
financeiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de 
trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC 
que não seja da equipe de referência e que não 
atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal 
nº 13.019/2014.

7.2. Os recursos recebidos em decorrência 
da parceria deverão ser depositados em conta-
-corrente específica no banco BRASIL, Agência: 
0025-6 e  Conta Corrente nº 3.924-1 - CONTA 
POUPANÇA.

7.3. Por ocasião da conclusão, denúncia, resci-
são ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das re-
ceitas obtidas das aplicações financeiras realiza-
das, serão devolvidos à Administração Pública no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena 
de abertura de Processo Administrativo Especial, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 4.988/2018

7.4. Toda a movimentação de recursos no âm-
bito da parceria será realizada mediante transfe-
rência eletrônica sujeita à identificação do bene-
ficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 
sua conta bancária.

7.5. Os pagamentos deverão ser realizados me-
diante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, exce-
to se demonstrada a impossibilidade física de pa-
gamento mediante transferência eletrônica, caso 
em que se admitirá a realização de pagamentos 
em espécie.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

8.1. A prestação de contas deverá ser efetuada 
nos seguintes prazos:

a)  até 30 dias do término de cada exercício (se 
a duração da parceria exceder um ano); 

b) até 90 dias a partir do término da vigência 
da parceria para a Prestação de Contas Final, após 
sanadas todas as irregularidades (quando houver).

8.2. A prestação de contas final dos recursos 
recebidos, deverá ser apresentada conforme a Lei 
Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 
4.988/2018 e Manual de Prestação de Contas, o 
qual é parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO
DE VIGÊNCIA

9.1. O presente Termo de Fomento vigorará a 
partir da data de sua assinatura e terá vigência de 
12 meses, podendo ser prorrogado mediante soli-
citação da organização da sociedade civil, devida-
mente formalizada e justificada, a ser apresentada 
à Administração Pública no prazo máximo de 30 
(trinta) dias antes do fim da parceria.

9.2. A prorrogação de ofício da vigência deste 
Termo de Fomento será feita pela Administração 
Pública quando ela der causa a atraso na liberação 
de recursos financeiros, limitada ao exato período 
do atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
10.1. Este Termo de Fomento poderá ser altera-

do, exceto quanto ao seu objeto, mediante a cele-
bração de Termos Aditivos, desde que acordados 
entre os parceiros e desde que firmados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias antes do término da 
parceria.

10.2. O plano de trabalho da parceria poderá 
ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou apostilamento ao plano 
de trabalho original.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO
11.1. A Administração Pública promoverá o 

monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria, podendo valer-se do apoio téc-
nico de terceiros, delegar competência ou firmar 
parcerias com órgãos ou entidades públicas.

11.2. A Administração Pública acompanhará a 
execução do objeto deste Termo de Fomento atra-
vés de seu gestor, que tem por obrigações:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da par-
ceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a 
existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e 
de indícios de irregularidades na gestão dos recur-
sos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detecta-
dos;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da 
prestação de contas parcial e final, com base no 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de monito-
ramento e avaliação.

11.3. A execução também será acompanhada 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
especialmente designada.

11.4. A Administração Pública, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social, responsável 
pela parceria, emitirá relatório técnico de moni-
toramento e avaliação da parceria e o submeterá 
à Comissão de Monitoramento e Avaliação desig-
nada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas pela OSC.

11.5. O relatório técnico de monitoramento e 
avaliação da parceria, sem prejuízo de outros ele-
mentos, conterá:

I - descrição sumária das atividades e metas 
estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cum-
primento das metas e do impacto do benefício so-
cial obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Ad-
ministração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios 
das despesas apresentadas pela OSC na prestação 
de contas, quando não for comprovado o alcance 
das metas e resultados estabelecidos neste Termo 
de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas 
pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas con-
clusões e das medidas que tomaram em decorrên-
cia dessas auditorias.

11.6. Na hipótese de o Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação evidenciar irregula-
ridade ou inexecução parcial do objeto, o gestor 
da parceria notificará a Organização da Sociedade 
Civil para, no prazo de trinta dias:

I - sanar a irregularidade?
II - cumprir a obrigação? ou
III - apresentar justificativa para impossibili-

dade de saneamento da irregularidade ou cumpri-
mento da obrigação.

11.7. No exercício de suas atribuições o gestor 
e os integrantes da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual 
será emitido relatório.

11.8. Sem prejuízo da fiscalização pela Admi-
nistração Pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fisca-
lizada pelo conselho de política pública corres-
pondente.

11.9. Comprovada a paralisação ou ocorrência 
de fato relevante, que possa colocar em risco a 
execução do plano de trabalho, a Administração 
Pública tem a prerrogativa de assumir ou transfe-
rir a responsabilidade pela execução do objeto, de 
forma a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
RESCISÃO

12.1. É facultado aos parceiros rescindir este 
Termo de Fomento, devendo comunicar essa in-
tenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 

antecedência, sendo-lhes imputadas as responsa-
bilidades das obrigações e creditados os benefí-
cios no período em que este tenha vigido.

12.2 - A Administração poderá rescindir uni-
lateralmente este Termo de Fomento quando da 
constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização 
da execução do objeto deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante 
deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA
RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo 

com o plano de trabalho e com as normas do De-
creto Municipal nº 4941/2017 e da legislação es-
pecífica, a administração pública poderá, garan-
tida a prévia defesa, conforme determina o Art. 
73 da Lei 13.019/2014, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as sanções de: 

I - advertência; 
II - suspensão temporária nos termos do inciso 

II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014; e 
III - declaração de inidoneidade nos termos do 

inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014. 
13.2. A sanção de advertência tem caráter preven-

tivo e será aplicada quando verificadas improprieda-
des praticadas pela organização da sociedade civil no 
âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação 
de penalidade mais grave. 

13.3. A sanção de suspensão temporária será apli-
cada nos casos em que forem verificadas irregularida-
des na celebração, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição da penalidade 
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade 
da infração cometida, as peculiaridades do caso con-
creto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
danos que dela provieram para a administração pública 
municipal. 

13.4 - A sanção de suspensão temporária impe-
de a organização da sociedade civil de participar 
de chamamento público e celebrar parcerias ou 
contratos com órgãos e entidades da administra-
ção pública municipal por prazo não superior a 
dois anos.

13.5 - A sanção de declaração de inidoneidade 
impede a organização da sociedade civil de parti-
cipar de chamamento público e celebrar parcerias 
ou contratos com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a orga-
nização da sociedade civil ressarcir a administra-
ção pública municipal pelos prejuízos resultantes, 
e após decorrido o prazo de dois anos da aplica-
ção da sanção de declaração de inidoneidade. 

13.6 - A aplicação das sanções de suspensão 
temporária e de declaração de inidoneidade é de 
competência exclusiva do Secretário da Unidade 
Gestora do termo de colaboração, de fomento ou 
de acordos de cooperação.

13.7 - Da decisão administrativa que aplicar as 
sanções previstas nos incisos I a III da Cláusula 
13.1 do presente instrumento, caberá recurso ad-
ministrativo, no prazo de 10 dias, contado da data 
da ciência da decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
E DA SOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS
14.1. O foro da Comarca de Cataguases-MG é o 

eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Termo de Fomento.

14.2. Antes de promover a ação judicial com-
petente, as partes, obrigatoriamente, farão trata-
tivas para prévia tentativa de solução adminis-
trativa. Referidas tratativas serão realizadas em 
reunião, com a participação da Procuradoria Ge-
ral do Município, da qual será lavrada ata, ou por 
meio de documentos expressos, sobre os quais se 
manifestará a Procuradoria do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Faz parte integrante e indissociável deste 
Termo de Fomento, o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

     Município de Cataguases-MG, 06 de julho 
de 2023.

José Henriques                                 
Prefeito Municipal      

Maria Aparecida da Silva Cardoso                
Presidente da Associação Mulheres Rurais

Maria Aparecida da Silva Cardoso                
Gestora da Parceria pela Entidade

Rosângela Moreira Lima
Gestora da Parceria pelo Município

Rosângela Moreira Lima
Secretária de Cultura e Turismo

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas In-

dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Cataguases convoca 
os ex-funcionários da Fundição Catagua-
ses IndústriaMetalúrgica LTDA., abai-
xo relacionados, para comparecerem à sua 
sede, à RuaNogueira Neves, n° 187- salas 
01 e 08 – Edif. Rotary – Centro, Catagua-
ses – MG, parareceberem seus créditos, re-
lativos ao processo onde o sindicato atuou 
como substitutprocessual em face da extinta 
empresa no ano de 2009 e 2015. Caso al-
gum exfuncionárioda relação seja falecido, 
poderão comparecer seus dependentes, mu-
nidos deseus documentos.

Ademir Rodrigues Natividade
Albertino de Souza
Alberto Lourenço Alves
Alexandre dos Santos da Silva
Anderson Fonseca Barbosa
Antonio Carlos R de Almeida
Antonio Manoel da Silva
Ari Eduardo R. de Oliveira
Ariana Rodrigues de Souza
Artur Avelar Bernardo da Silva
Bruno Ladira Rodrigues
Bruno Machado Mendes
Carlos Alberto Cardoso
Célio Teixeira
Cláudio Antonio Siqueira
Cláudio Castro
Cláudio Moura Teixeira
Daniel dos Santos

Daniela Brandão Saar
Danilo da Silva Santos
Diogo Gomes da Silva
Edson Vander Lopes
Elio Rocha de Oliveira
Elson Gonçalves de Araujo
Erasmo Carlos Manoel
Francisco Ramos de Souza Filho
Geneci Mariano da Silva
Geovane Lopes Cardoso
Geraldo das Graças Amorim
Giovani Lacerda Teixeira
Gustavo de Queiroz lacerda
Hugo Coury Xavier
Jean Michael Gomes dos Santos
João Batista Chicre
José Aparecido Soares
José Eduardo M Patrocinio
José Luiz dos Santos Eliezer
Jose Renato Mello Coelho
Jose Roberto da Silva
Josimar Machado Silva
Laudiney de Moraes Campos
Leonardo Dionísio Barros
Lucimar Silva dos Santos
Lúcio Pereira da Silva
Luenio Jose Rodrigues Porfiro
Luis Carlos de Oliveira
Luiz Gonzaga Duarte Vieira
Maicon Cesar de Oliveira

Manoel Renato de Oliveira
Marcelo Oliveira da Silva
Marcelo Vieira Almada
Marco Antonio Afonso
Marcos Afonso de S Barreto
Marion de Souza Nascimento
Mateus de Oliveira Neves
Mateus Gomes Mauricio
Odete Fontoura de Almeida
Oziel Candido dos Santos Tomaz
Paulo Ricardo Miranda
Paulo Roberto Oliveira Guedes
Paulo Rogério Pinto Luiz
Paulo Sérgio Paulino de Oliveira
Renata Barbosa Mendonça
Renato Afonso do Carmo Vieira
Roberto Carlos Barbosa
Rodolfo Bento
Rodrigo da Silva Barros
Salésio da Silva
Sebastião Antunes Maciel
Sérgio Luiz barros
Sthefano Riguete Couto
Thomaz Martins Esteves
Vander Henrique Pereira
Wanderson José Lobo Archete
Washington Elias Pereira
Wedley da Silva Assis
Wesley Alves Araújo
Yure Nardoto de Brito

COMUNICADO
CATRANS

Veículo em situação de abandono e etiquetado,
portanto passível de apreensão conforme

o disposto na Lei 4117/2014

PRAÇA JACI DE 
ABREU LOPES, 20, 
MENEZES
JAC J3 (BRANCO) 
RJ-BELFORD ROXO 
KXN-6505

Na quinta-feira, dia 13, a equipe de Serviços Urbanos da prefeitura 
realizou um serviço de recapeamento do calçamento em asfalto em 
frente ao Mercado do Produtor. A ação integra uma série de benfeito-
rias que vem sendo realizadas em seu entorno. Recentemente, a cal-
çada do Mercado foi reformada, incluindo a instalação de rampas, 
melhorando as condições de acessibilidade do público frequentador 
dessa tradicional área comercial da nossa cidade.

Começaram as obras de instalação de cobertura da quadra de 
esportes do Bairro Paraíso. O projeto executado pela prefeitura, foi 
viabilizado graças ao empenho da Administração Municipal para 
recuperar recursos federais, datado de 2014, do então Programa 
Especial Cidadania e Desenvolvimento do então Ministério dos Es-
portes. Os recursos são liberados por meio de convênio com a Caixa 
e, além desta obra, contempla também as mesmas benfeitorias para 
as quadras de esportes dos bairros Sebastião Adolfo e Sol Nascente. 
O projeto executado pela construtora Alves e Freitas, de Diviné-
sia-MG, licitada e contratada pela prefeitura, prevê ainda, além 
da estrutura e cobertura metálica, a instalação de alambrados e a 
reforma e pintura dos pisos das quadras. Melhoria dos ambientes de 
convivência nos bairros, com mais esportes e lazer para a população.

SERVIÇOS URBANOS

→ Roberto Guimarães


